[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  2469,  DE  2003

Considerando que na cidade de Olímpia existe um conjunto habitacional construído no programa do IPESP;

Considerando que o posto de atendimento do IPESP no citado Município foi fechado, trazendo transtorno a uma considerável parte da população,  em especial a uma funcionária do IPESP residente em Olímpia, que lá exercia suas funções, sendo obrigada a prestar serviços no IPESP de São José do Rio Preto, cujas despesas de transporte e alimentação refletem-se negativamente no seu salário;

Considerando que a abertura do posto de atendimento no Município de Olímpia em nada oneraria os cofres do IPESP, uma vez que há espaço físico disponível para tanto e funcionária que prestaria o atendimento aos mutuários;

Considerando ainda que evitaria despesas para os mutuários com o transporte até São José do Rio Preto, onde há o posto de atendimento mais próximo do IPESP, onde também são atendidos os inscritos no setor previdenciário, despesas essas que, para cidadãos de baixa renda, podem efetivamente causar algum constrangimento financeiro;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a reabertura do posto de atendimento do IPESP no Município de Olímpia, o que permitiria aos mutuários uma melhor assistência, mais rápida e eficiente, sem o custo adicional gerado pela necessidade de transporte dessas pessoas até o posto mais próximo localizado em São José do Rio Preto.

Sala das Sessões, em 25/11/2003

a)RODRIGO GARCIA
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